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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica a regularização do atendimento telefônico nas unidades de saúde do município e ampla divulgação de contatos atualizados.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base diversas reclamações de munícipes que relatam dificuldade recorrente em conseguir contato telefônico com as unidades de saúde do município.

Considerando que, segundo os relatos, as ligações não são atendidas, o que impede o acesso a informações básicas, como agendamentos, orientações médicas, confirmação de consultas e demais serviços essenciais, gerando transtornos e deslocamentos desnecessários aos pacientes.

Considerando que, a situação compromete a eficiência do atendimento público e prejudica principalmente aqueles que mais necessitam dos serviços de saúde, como idosos, pessoas com mobilidade reduzida e pacientes em acompanhamento contínuo.

Considerando que, além disso, há a possibilidade de alterações nos números de telefone não terem sido devidamente comunicadas à população, o que agrava ainda mais o problema.

Considerando que, diante disso, é fundamental que a Secretaria de Saúde adote medidas para garantir um atendimento telefônico eficiente, acessível e funcional, assegurando melhor comunicação entre as unidades de saúde e a população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a adoção de providências urgentes para regularizar e garantir o pleno funcionamento do atendimento telefônico nas unidades de saúde do município, bem como:
1. Verificação e correção de eventuais falhas nos sistemas de telefonia das unidades; 

2. Reforço de pessoal responsável pelo atendimento telefônico, quando necessário; 

3. Padronização dos horários de atendimento e definição de fluxos internos para resposta às ligações; 

4. Caso tenha havido alteração nos números de telefone, que seja realizada ampla divulgação dos novos contatos por meio dos canais oficiais da Prefeitura, redes sociais, unidades de saúde e demais meios de comunicação. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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